
Malo de 1.996.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
s t4e/96
de Malo de 1.996.

GabÍnete do Prefeito l,runÍcipal de M6i1s Bonltâ(Se) êm JO de

rN
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Reajuste Vencimentos do FunclonalLs
no Celetista, EfetÍvo, Ativo e InaItivo do Poder Executiúo. AdmÍnlstra
çáo dÍreta e dá outras providância§.

o PREFETT. MUNrcrPÁ,L DE MorrA BoNrrA, EsrADo DE sERcrpE.
,Faço saber- qye a Cânara Municlpal de Veread.ores, aprovou e êusâncr-ono a seguÍnte Lei:
Art. Ic - Fica_ aumentado en Iã6 (doze por cento), os vencimenj"ir".irH" ionallsmo eúbuco Muniéipãr, -c"i"ii"tã - 

ã e"Iàãúia"i" ; ;;;;;f
Art. 2e - Ag_despesas decorrentes da apllcagão da Lel, corre_rao a conta das dotações cõnslgnadas nã órõan;"tã-ã;-üürãipio, pa". oPoder Executivo no cõrrente 

"*ã.õÍãio--rinancelro.Art. ,s - Esta Lei entrará ero vigor na data de sua publicaçãoproduzindo seus efeitos a partir-ãã-rõ 6i-p"1o-ã"1.'ôsãl "-*
Art. 4c r Revogam-se às disposições em contrárlo.
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Prefelto Munlclpal

Chefe de Divlsão
de Adninistração
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